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ATO Nº 208, DE 15 DE ABRIL DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constituição
Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo com a Lei
Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 021/2019, resolve NOMEAR os bacharéis em Direito
indicados abaixo, para os cargos de Assessor Técnico-Jurídico de Promotoria, CMP-2:

Salvador, 15 de abril de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 209, DE 15 DE ABRIL DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual nº 11,
de 18 de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei estadual nº 8.966/2003, em conformidade com o regramento previsto no Edital
nº  197/2017, que convocou o V Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do Estado da Bahia,
posteriormente alterado pelos Editais nos 205 e 214/2017, publicados no Diário de Justiça Eletrônico de 01.09.2017, 05.09.2017 e
12.09.2017, respectivamente, assim como os Editais nos 020 e 051/2018 – Convocação para entrevista dos candidatos classificados
para as vagas reservadas à população negra e Resultado das entrevistas dos candidatos classificados para as vagas reservas à
população negra, DJE de 29 de janeiro de 2018 e 01 de março de 2018, bem como o Edital nº 236/2018, DJE de 31 de julho de 2018,
que homologou o resultado final do certame para provimento dos cargos de Assistente Técnico-Administrativo e Analista Técnico,
RESOLVE, NOMEAR, para o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, a candidata aprovada no V Concurso Público para
Provimento do Quadro de Pessoal Permanente do Ministério Público do Estado da Bahia, observando as regras editalícias e o
regime jurídico aplicável às reservas de vagas, de acordo com a seguinte ordem de classificação:

CN – Candidato Negro

Salvador, 15 de abril de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO Nº 023, DE 15 DE ABRIL DE 2021
Prorroga os prazos do regime de trabalho remoto – teletrabalho e da suspensão dos prazos dos processos e procedimentos
extrajudiciais físicos em curso no Ministério Público do Estado da Bahia até 30 de abril de 2021.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 15, V e IX da Lei Complementar nº
11, de 18 de janeiro de 1996:
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das medidas de enfrentamento à pandemia de COVID-19 já determinadas por
esta Procuradoria Geral de Justiça:

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até a data de 30 de abril de 2021, o prazo do regime de trabalho remoto – teletrabalho, bem como a suspensão dos
prazos dos procedimentos administrativos e extrajudiciais que tramitam em autos físicos, nos termos do Ato Normativo nº 011, de 23
de fevereiro de 2021.

Parágrafo único. As medidas prorrogadas por este Ato Normativo não obstam a prática de atos urgentes que visem a proteção dos
interesses tutelados por este Ministério Público.

Art. 2º Ficam ratificadas as demais medidas de enfrentamento à pandemia de COVID-19, no que não conflitarem com a presente
normativa.

Salvador, 15 de abril de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

 NOME LOTAÇÃO 

CARLOS ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS Salvador - 04ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º Promotor(a) de 
Justiça 

MARIANA ANDRADE BACELLAR BATISTA Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º Promotor(a) de 
Justiça 

ORDEM DE CONVOCAÇÃO VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA 

257° CN 827007297 Olívia Santos Do 
Nascimento 

Vacância 251ª Convocação Ato nº 
192/2021 DJE 07.04.2021, Milton Pereira 
Da Silva Junior pediu final de fila 


